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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 18/2018

Recomenda ao Governo a realização de um estudo
 sobre as implicações da saída do Reino

 Unido da União Europeia para a economia portuguesa

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno a realização urgente de um estudo sobre o impacto 
para a economia portuguesa da saída do Reino Unido 
da União Europeia, que inclua as repercussões diretas 
e indiretas detalhadas por setor de atividade e incida, 
particularmente, sobre as áreas mais significativas do 
relacionamento comercial entre Portugal e o Reino Unido, 
e apresente o resultado desse estudo económico à Assem-
bleia da República.

Aprovada em 21 de dezembro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111075579 

 Resolução da Assembleia da República n.º 19/2018

Recomenda ao Governo a construção imediata do IC35
entre Penafiel e Entre -os -Rios

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que promova, com carácter de urgência, a construção do 
IC35, dando continuidade ao planeado pelo anterior Go-
verno PSD/CDS -PP.

Aprovada em 5 de janeiro de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111073731 

 Resolução da Assembleia da República n.º 20/2018

Recomenda ao Governo que crie um grupo de trabalho
para prevenir e lidar com os casos da «Síndrome de Noé»

mais conhecida por acumulação de animais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que crie um grupo de trabalho constituído por profissionais 
de saúde e comportamento animal, psicólogos, psiquiatras 
e assistentes sociais, com vista à prevenção e tratamento 
de casos da «Síndrome de Noé», mais conhecida por acu-
mulação de animais.

Aprovada em 5 de janeiro de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111073756 

 Resolução da Assembleia da República n.º 21/2018

Recomenda ao Governo que crie uma nova classe de veículos 
para aplicação das tarifas de portagem,

 correspondente exclusivamente a motociclos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Crie uma nova classe de veículos para aplicação 
de uma mesma tarifa de portagem, correspondente aos 
motociclos, independentemente do método escolhido para 
o seu pagamento.

2 — Defina que a tarifa de portagem para aplicação 
aos motociclos seja equivalente a 50 % do valor corres-
pondente à classe 1.

Aprovada em 5 de janeiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111075587 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.º 3/2018
de 25 de janeiro

Decorridos alguns anos de aplicação do regime orgâ-
nico do Ministério dos Negócios Estrangeiros, torna -se 
necessário ajustar o modelo de funcionamento dos seus 
serviços internos e externos de forma a compatibilizá -lo 
com as especificidades próprias deste departamento go-
vernamental.

Com efeito, a área de governação dos negócios estran-
geiros confere, por tradição, competências invulgares na 
Administração Pública ao seu secretário -geral, que detém 
poderes de representação dos membros do Governo com 
competências na área dos negócios estrangeiros mas tam-
bém é vértice da hierarquia interna dos serviços, tratando-
-se do chefe da carreira diplomática.

Em conformidade com este propósito de adequar os 
poderes do secretário -geral à proeminência que deve ter 
a primeira figura da carreira diplomática, é alterado o 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 dezembro, que aprovou 
a Lei Orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
com vista a atribuir à Secretaria -Geral um papel mais 
relevante na coordenação dos vários serviços internos 
e externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros na 
elaboração e acompanhamento das linhas estratégicas da 
política externa portuguesa.

As novas competências atribuídas ao secretário -geral 
aconselham a que se flexibilize o exercício das com-
petências relativas à Comissão Nacional da Organiza-
ção das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e 
a Cultura para possibilitar, em caso de necessidade, a 
desconcentração de poderes e introduzir mais eficácia 
à gestão.

A presente alteração visa, assim, melhorar o quadro 
orgânico indispensável à prossecução coordenada dos obje-
tivos ditados pelas prioridades nacionais da ação externa do 
Estado, fomentando a afirmação da República Portuguesa 
no plano das relações internacionais.


